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I - Atos do Poder Executivo 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 69/2025 
 
 
REF.: Dispensa de Licitação nº. 21/2025. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222. 
 
CONTRATADA: ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.742.505/0001-94, com sede 
na Avenida Santa Catarina, n° 156 – Vila Santa Bárbara, na cidade de Apucarana - PR. 
 
OBJETO: Aquisição de fogos de artifício para o Réveillon 2025/2026, bem como seu respectivo manuseio e queima 

(show de queima dos fogos por conta da contratada). 

 
VALOR: R$ 17.886,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta e seis reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 07/02/2026. 
 
SECRETARIA: Gabinete do Prefeito. 
 
RECURSOS: Gabinete do Prefeito. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/10/2025. 
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RESOLUÇÃO Nº6 /2025 
 

 
SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Nova Santa 

Bárbara/PR, nomea representantes da Comissão de Monitoramento do Plano 

Municipal de Assistência Social 2022 -2025. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Nova Santa Bárbara , no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 691/2013. 

 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Nova Santa 

Bárbara/PR, realizada em 10  de outubro de 2025. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a  Comissão de Monitoramento do Plano Municipal de Assistência Social 2022 -2025. 

Art. 2º - Esta Comissão será composta pelos seguintes representantes: 
 

NOME REPRESENTAÇÃO 

Sylmara Aparecida Bontorim Valério Secretária de Assistência Social 

Thaina de Oliveira Rocha 
 

Coordenadora do CRAS 

Daiany Thalita Silva Psicóloga Proteção Especial 

Ana Paula Valério Gomes Assistente Social/Nossa Gente Paraná 

Aline Campos Gonçalves Almeida 
Representante Governamental/ CMAS. 

Aparecida Franco de Oliveira 
Representante Sociedade Civil/ CMAS 

Júlio César Trindade 
Representante dos usuários da Politica de 
Assistência Social/CRAS 

. 

 

 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

 

                                               Nova Santa Bárbara Paraná, 10 de outubro de 2025. 

 

 

Cristiano Almeida 
Presidente do CMAS. 
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Lei Nº 1265 de 10 outubro de 2025 

 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional da quantia de R$ 

3.671.800,01 (Três milhões, seiscentos e setenta e um mil e oitocentos reais e um centavo) e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições Legais, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional de R$  

3.671.800,01 (três milhões e seiscentos e setenta e um mil e oitocentos e dez reais e oitenta e seis centavos), tem 

por objetivo suplementar conta para aquisição de equipamento oriundo de convenio com a Secretaria de Estado 

da Agricultura e do Abastecimento. 

 4.4.90.52.00.00 - 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE                              

R$3.671.800,01 

00810/01005.03.99.01.01.1.701.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 

Estados 

 

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de: 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)                                

R$3.671.800,01 

 

    00810/01005.03.99.01

.01.1.701.0000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados 
 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Nova Santa Bárbara, 10 de Outubro de 2025. 

 

 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
 05.003 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
 05.003.20.608.180.2015- Manutenção do Departamento de Agricultura 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 355/2025 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as 

Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como 

segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
CLAUDEMIR VALÉRIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Servidor: CLAUDEMIR VALÉRIO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

Secretaria/Departamento: Gabinete do Prefeito 

Valor (R$): 12000,00 (Mil e duzentos reais) 

Destino: CIDADE DE CURITIBA-PR 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTÂNCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 02 (DUAS) DIÁRIAS 

COM PERNOITE AO PREFEITO MUNICIPAL CLAUDEMIR VALÉRIO, PARA CUSTEAR 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM, EM VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR, 

PARA PARTICIPAR DO "1º CONGRESSO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ", REUNIÃO NA SEIL 

(SECRETARIA DA INFRAESTUTURA E LOGÍSTICA), COHAPAR, TRIBUNAL DE CONTAS, SECID 

(SECRETARIA DAS CIDADES), ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E ESCRITÓRIO DO DEPUTADO 

FEDERAL TONINHO WANDSCHEER. ALÉM DE ARTICULAR PENDÊNCIAS DE INTERESSE DO 

MUNICÍPIO JUNTO AOS ÓRGÃOS DO GOVERNO ESTADUAL, NOS DIAS 07 E 08/10/2025. A 

SAÍDA DO MUNICÍPIO SERÁ NO DIA 06/10/2025 

Data do Pagamento: 10/10/2025 

Nº do Pagamento: 5990/2025 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 356/2025 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as 

Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como 

segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
CLAUDEMIR VALÉRIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Edição: 3051/2025–|06| - Data 10/10/2025 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 357/2025 

A Secretaria Municipal de Obras, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

tendo em vista as Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
ANTONIO CLÁUDIO FERREIRA DA CRUZ 

SECRETÁRIO DE OBRAS 

 

Não há publicações para a presente data. 
 

 
 
 

Servidor: ADEMAR FRANCA BAPTISTA 

Cargo: CONTROLADOR INTERNO 

Secretaria/Departamento: Gabinete do Prefeito 

Valor (R$): 700,00 (Setecentos reais) 

Destino: CIDADE DE CURITIBA 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTÂNCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 02 (DUAS) DIÁRIAS 

COM PERNOITE AO CONTROLADOR INTERNO ADEMAR FRANÇA BAPTISTA, PARA CUSTEAR 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM, EM VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR, 

PARA PARTICIPAR DO "1º CONGRESSO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ", NOS DIAS 07 E 

08/10/2025. A SAÍDA DO MUNICÍPIO SERÁ NO DIA 06/10/2025 

Data do Pagamento: 10/10/2025 

Nº do Pagamento: 5991/2025 

Servidor: WEVERTON TRINDADE 

Cargo: SERVIÇOS GERAIS 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Obras 

Valor (R$): 60,00 (Sessenta reais) 

Destino: CIDADE DE CAMBÉ-PR 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTÂNCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA 

SEM PERNOITE AO AJUDANTE GERAL WEVERTON TRINDADE, PARA CUSTEAR DESPESAS 

COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE CAMBÉ-PR, PARA RESOLVER ASSUNTOS 

RELACIONADOS AOS MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO NAS EMPRESAS UNIÃO 

EQUIPAMENTOS, RODO SERVICE E PRECISÃO TRUCK CENTER, NO DIA 09/10/2025. 

Data do Pagamento: 10/10/2025 

Nº do Pagamento: 5992/2025 

III – Publicidade 

II – Atos do Poder Legislativo 
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